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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.522 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025

"Institui, no âmbito do Município de Araxá, o Programa Municipal de Reconstrução Dentária para Mulheres Vítimas de Violência Doméstica e dá outras providências.”.


A Câmara Municipal de Araxá, através de proposição da Vereadora Maristela Dutra, com a Graças de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica instituído, no âmbito do Município de Araxá, o Programa Municipal de Reconstrução Dentária para Mulheres Vítimas de Violência Doméstica, com o objetivo de garantir atendimento odontológico gratuito voltado à reconstrução e reparação dentária de mulheres que tenham sofrido danos à saúde bucal em decorrência de agressões físicas.

Art. 2º. O programa tem por finalidade:

I – Promover a recuperação da saúde bucal e da autoestima das mulheres vítimas de violência doméstica;

II – Assegurar o acesso prioritário aos serviços odontológicos públicos e conveniados ao Sistema Único de Saúde (SUS);

III – Oferecer acompanhamento psicológico e social integrado, em articulação com a rede municipal de proteção à mulher;

IV – Contribuir para o processo de reabilitação física e emocional das vítimas.

Art. 3º. O atendimento será realizado nas unidades de saúde municipais que disponham de serviço odontológico, podendo haver parcerias com clínicas, universidades e instituições privadas de ensino superior, mediante convênios e termos de cooperação.

Art. 4º. A Secretaria Municipal de Saúde será responsável pela execução do Programa, em articulação com:

I – A Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social;

II – O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher;

III – Os Centros de Referência de Atendimento à Mulher (CRAM) e demais órgãos da rede de proteção.

Art. 5º. O acesso ao programa será garantido mediante encaminhamento formal oriundo de:

I – Delegacias especializadas ou autoridades policiais e judiciárias;

II – Serviços de saúde que identifiquem indícios de violência doméstica;

III – Órgãos da rede socioassistencial do município.

Art. 6º. O Poder Executivo poderá promover campanhas educativas sobre o direito à reparação da saúde bucal e divulgar amplamente o Programa em escolas, unidades de saúde e meios de comunicação.

Art. 7º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 8º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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